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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAPÁ 
 

REQUERIMENTO Nº______________/2026 – AL 
 

HILDEGARD GURGEL, Deputado Estadual, com assento nesta Assembleia Legislativa, 
pela legenda do Republicanos, com base em dispositivos regimentais, vem REQUERER à 
mesa após ouvir o soberano plenário desta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente a 
Companhia de Água e Esgoto do Amapá – CAESA, solicitando a realização de 
levantamento técnico e providências para a aquisição de uma máquina de 
dessalinização, a fim de atender a comunidade do Goiabal, no município de Calçoene/AP. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Este requerimento visa garantir o acesso da população da comunidade do Goiabal a 

água potável de qualidade, em função da escassez ou salinidade da água disponível 
atualmente. A dessalinização é uma solução eficaz para comunidades que enfrentam 
dificuldades no abastecimento de água adequada ao consumo humano. 

A aquisição de uma máquina de dessalinização permitirá fornecer água tratada e 
segura, contribuindo para a saúde pública, prevenção de doenças e melhoria da qualidade de 
vida da comunidade. Além disso, o levantamento técnico solicitado à CAESA é fundamental 
para dimensionar corretamente o equipamento e planejar sua instalação e manutenção, 
garantindo eficiência e sustentabilidade do sistema. 

Diante do exposto, solicita-se que a Companhia de Água e Esgoto do Amapá – CAESA 
adote as providências necessárias para realizar o levantamento técnico e viabilizar a aquisição 
da máquina de dessalinização, atendendo às necessidades da população do Goiabal, no 
município de Calçoene. 

Sala das Sessões do Palácio Deputado Nelson Salomão, Sede da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá. 

 
Nestes Termos 

Pede deferimento 
Macapá-AP, 06 de Abril de 2026. 

 
 

_______________________________________ 
Deputado Hildegard Gurgel 
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